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1. OBJETIVO(S) 

 

• Normatizar o encaminhamento psicológico intra e extra-hospitalar realizado na 
Clínica Médica-Posto 3 e 4 a partir de uma intervenção ética e técnica;  

• promover maior adesão ao tratamento e, consequentemente, promover saúde 
mental aos envolvidos, como forma de potencializar as possibilidades de 
autocuidado; 

• realizar encaminhamentos para outros profissionais da equipe de saúde do hospital; 

• realizar contato com profissionais de saúde mental de referência do paciente, para 
obter informações e discutir intervenções e seguimento da assistência; 

• realizar encaminhamento do paciente para início de acompanhamento na rede de 
saúde mental, após a alta hospitalar. 

 

2. MATERIAL 

 

Não se aplica. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 O início do encaminhamento psicológico intra e extra-hospitalar na Clinica Médica Postos 
3 e 4 pode ocorrer: 

a) Por meio de busca ativa (triagem e/ou anamnese psicológica, acompanhamento 
psicológico verificação de prontuário e/ou censo diário da Enfermagem); 

b) Por solicitação de profissional da equipe, do paciente ou da família (pedido de 
encaminhamento por escrito/oralmente); 

c) Pela observação, do próprio profissional de Psicologia, de comportamentos e reações 
emocionais que indiquem a necessidade de atendimento. 

3.2 verificada a necessidade de articulação com outros profissionais/setores do hospital o 
Serviço de Psicologia fará contato, por meio de anotação no prontuário do paciente ou 
diretamente com o profissional, para discussão e encaminhamento; 

3.3 Para realizar encaminhamento extra-hospitalar o profissional de psicologia identificará 
profissionais e/ou serviços de saúde mental que já estejam acompanhando o paciente ou 
verifica possibilidades de iniciar acompanhamentos; 
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3.4 Eleger o serviço mais adequado a demanda; 

3.5 Realizar os contatos (telefônico ou por escrito); 

3.6 Elaborar encaminhamento por escrito, quando necessário; 

3.7 Orientar paciente/família conforme cada caso, visando a adesão ao acompanhamento; 

3.8 Registrar em prontuário eletrônico, por meio do sistema AGHUx, os atendimentos realizados 
e as condutas tomadas. 

 

O psicólogo como profissional de saúde em um Hospital Geral tem um importante 
papel que implica em múltiplas atuações quer seja na contribuição à humanização da instituição, no 
atendimento às necessidades do paciente e seus familiares, na intermediação com os demais 
membros da equipe de saúde e profissionais envolvidos, no reconhecimento dos direitos do 
paciente e ainda na produção de conhecimento científico através de pesquisas. Sua presença 
contribui para a efetivação dos princípios dos SUS, especialmente os ressaltados pela Política 
Nacional de Humanização – PNH. 

A Reforma Psiquiátrica Brasileira, com origem próxima da década de 1980, tem 
construído atualmente importantes ações e intervenções que vêm consolidando a produção de uma 
clínica ampliada em saúde mental. A crítica ao modelo de atenção e assistência em saúde mental, 
centrado no hospital, e a defesa do direito ao exercício da cidadania são as principais mudanças 
propostas; assim, a criação de serviços de atenção integral à saúde mental e a participação de 
diferentes atores sociais nesse processo, como a família e a comunidade são imprescindíveis. 

Por esta razão, a importância da integração e articulação dos serviços em rede para 
a continuidade do cuidado em saúde mental de base territorial deve, sempre que possível e 
necessário, ser parte integrante do trabalho do psicólogo hospitalar. 
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